
 
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO Nº 170/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer caravana composta por "Papai Noel", "Mamãe Noel" e 
1 (um) ajudante ou duende, como parte da programação do Natal Iluminado 2021, que deverão 
ocorrer no dia 17 de dezembro 2021, conforme descrição mínima abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
UNIT R$  

VALOR 
TOTAL R$  

1 1 UNID. 

Contratação de caravana composta por "Papai Noel", 
"Mamãe Noel" e 1 (um) ajudante ou duende, como 
parte da programação do "Natal Iluminado" de 2021. 
A caravana promoverá o entretenimento de crianças 
e adultos saudadenses durante um dia de evento, 
atendendo o público por meio da distribuição de 
balas e poses para fotos. 
A Caravana deverá ficar disponível pelo período 
mínimo de 04 (quatro) horas, atendendo a todos que 
lá estiverem para sessão de fotos. 

3.480,00 3.480,00 

CONTRATADA: MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS 
CNPJ Nº. 16.651.256/0001-07 
VALOR: R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias uteis, após a realização do evento, mediante 
apresentação de nota fiscal. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Funcional Programática: 13.392.0023.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 – Demais serviços terceiros 
principal: 455                        Despesa: 4762 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres   
Valor da dotação: 3.480,00 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 Enquadramento no art. 24, II da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) que define os casos de 
dispensa de licitação e dentre eles, no inciso II consta à possibilidade de ser dispensada a licitação para 
compras e outros serviços até o limite de 10% do limite estabelecido na alínea “a”, do Inciso II do art. 
23 da Lei de Licitações, que presentemente está em R$ 176.000,00, Conforme Decreto Federal Nº 
9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018.  
 

Gabinete do Prefeito, em 03 de dezembro de 2021. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 


